UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

PORTARIA N° 27, DE 23 DE JUNHO DE 2025

RESOLVE:

A PRO-REITORIA DE POS-
GRADUACAO DA UFPR, no
uso das atribuigbes que lhe
foram conferidas pelo art. 20
da resolucdo 32/17-CEPE,

CONSIDERANDO 0s
registros de constantes no
Sistema de Gestao

Académica SIGA-UFPR

Art. 12 Atualizar as linhas de pesquisa e areas de concentracao do Programa de
Pés-Graduagéao Medicina Interna e Ciéncias da Saude (c6d. 40001016012P1) para:

Area de Concentracao

Linha de Pesquisa

CIENCIAS MEDICAS E DA
SAUDE

Investigacao clinica e estratégias
diagnosticas e terapéuticas em

doencas humanas

Pesquisa bésica e translacional em

ciéncias da saude

Art. 22 A reformulagéo curricular, uma vez aprovada pela PROPG e pelo CEPE,

entrara em vigor no periodo letivo seguinte ao de sua aprovacao.

Art. 3° Esta Portaria tem vigéncia a partir da data de sua publicagédo, ficando

revogadas as portarias anteriores.

EDNEIA AMANCIO DE SOUZA RAMOS CAVALIERI

Pr6-Reitora de Pés-Graduacéao
Universidade Federal do Parana

assinatura
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